
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

POIRTAR1A- ST.009 
"SUSPENDE POR 03 (TRÊS) DIAS DE SUAS RUNOES O' 

SR. VIVALDO PAIS DE-OLIVEIRA" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO 

ESTADO DO PARANK, no uso de suas atribuiçiSes legais, 

RESOLVE: 

'SUSPENDER por 03 (fres) dias de suas funç3es o 

SR. VIVALDO PAIS DE OLIVEIRA, Carpinteiro 	Ref0.12, lotado' 

no Departamento .de Obras e Urbanismo - Divisão de Obras e 

Edificaçges, por motivo de embriagues em serviço, a partir - 

-de 13.02 até 15.02.75. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL Mn. 

DE UMUARAMA l .MUNICfPIO DO ESTADO DO PARAN4, ads 13 dias do 

mes de fevereiro de 1.975. 
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